
CÂMARA MUNiCIPAL D~ ARINOS
RESOLUÇÃO Nº l8/l99l

ESTABELECE A CARREIRA DE PESSOAL DA SECRETARIA DA
CÂMARAMUNICIPAL DE ARINOS E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS.I

I

Ir -~- O Presidente da Câmara J.fu..nicipal de Arinos, Estado de
Minas Gerais, no uso de suas atri buiço es legais, especialmente'
0- -previsto no inciso -IIr do artigo 63 da Lei Orgânica do 1\hnicí-
-pio de Arinos, faz saber que a câmarà :fu'\lnic-ipalaprovou e ele em
seu nome promulga a seguinte.:

-CAPíTULO I
DAS ATIVIDADES DA- SECRETARIA -DA CÂMAR.A
SEÇÃO I
DISIOSI90~S GERAIS

Art lº-O apoio -80 exercício das atribuiçoes da câr-
mara é desempenhado por sua Secretaria, comquadro próprio de
pessoal.

Pxt 2º-A discriminação das atividades por especí -
ficas é a constante do Anexo VI desta Resolução.

SEÇÃO 11
DO QtLADRODE PESSOAL

Art 3º- O Ç}ladro de Pessoal da Câmara compoê-se dos
cargos efetivos integrantes da carreira e de cargos de provimen
to em Comissão, distribuídos -numericamente por áreas de ativida
des ou de especialização profissional.

-.

Art 4º- Carreira é o agrupamento de cargo s de provi
mento efetivo, de complexidade e retribuição crescentes, organi
zados em classes, segundo os graus de escolaridade.

Art 5º- Cargo é o conjunto de atribuiçoes e responsa
bilidades cometido a servidor, criado por lei, com denominação'
própria e emnú~ero certo.

CAPíTULO11
DA CARREIRA
SEÇÃO I
DA COrJIDSIçÃO DA CARPJ:IRA

Art 6Q- A Carreira do Q-ladro de Pessoal da Câmara, '
instit'Ltída nos termos desta Resolução, tem fundaD.cnto no artigo'
39 da Constituição da RepÚblica e visa proporcionar:

1- Sistema de treinamento e capacitação do servidor;
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11 - desenvolvimento do servidor na carreira, ins-
.pirado na igualdade de opor~unidadel no merito.funcional, na qualifi
cação profissional e no esforço pessóal,' - - - -

_ 111 - atendimento eficaz no exercício dascompetên
-cia? específicas da Secretaria da Câmqra. -

- (0 Art ..7J~.{) ingresso _na Carreira será feito na clas
se ~ padrão iniciais-dos cargos, mediante preVIa aprovação em con-
curso público de provas, oudepro~as e títulos, observada, no provi
mento, a ordem de c19ssificação.

Art. 8º. O ingresso na carreira assegura ao servi-
dor a participação em programas de treinamento, de capacitação e de
desenvolvimento profissional. -

Art. 9º. A carreira é composta de cargos de provi-
mento efetivo de Agente de Atividades da Secretaria, Oficial de Ati-
vidades d~ Secretaria e de Técnico de Atividades da Secretaria, res-
pectivamente de graus fundamental, básico e médio de escolaridade.

§ 1º. O quantitativo dos cargos, suas respectivas
classes e padrões de vencimentos são os constantes do Anexo I.

§ 2º. A distribuição dos cargos de carreira por
áreas de atividade ou de especialização profissional, sua lotação se
torial e especificações constarão de portaria da Mesa Diretora da
Câmara, atendida a necessidade dos órgãos da Secretaria.

SEÇAO 11
DO DESENVOLVIMENTO NA CARREIRA

Art. 10. O desenvolvimento do servidor na carreira
se processará por progressão, promoção e ascensão, nos termos de ~-
gulamento.

Art. 11. Progressão é a passagem ao padrão seguin-
te da mesma classe, condicionada ao interstício de 01 (um) ano, à
avaliação do desempenho funcional do servidor e ao tempo de serviço.

Parágrafo único. ~ assegurada ao servidor, ao apo-
sentar-se, a passagem ao padrão seguinte de seu cargo, com dispensa
do interstício.

Art. 12. Promoção é a passagem à classe subsequen-
te no mesmo cargo, a cada interstício de 01 (um) ano, condicionada a:

I - comprovação da escolari~~de exigida e de bom
desempenho na avaliação;

11 - obtenção de, no mínimo, sessenta por cento dos
créditos distribuídos em concursos ou programas de treinamento, de
capacitação e de desenvolvimento;
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111 - desempenho satisfatório nas particiçaões e-
ventuais em grupos de trabalho, comissões ou cursos ministrados;

IV - cumprimento das atribuições e das .program~s
periódicas de trabalho do órgão de lotação do servidor.

Art. 13. Os períodos aquisitivos de direito - de
progressão e promoção .serão computados de 1º de janeiro a 31 de de-
zembro de cada ano.

Art. 14. Ascensão é a passagem do servidor da dlti
ma classe de cada grau de escolaridade para a primeira subsequentena·
carreira, condicionada a:

I - ocorrência de vaga na área de atividade e naes
pecialidade;

11 - comprovação de, no mínimo, quatro anos de ser
viços prestados à câmara Municipal, a contar da data de sua posse em
cargo efetivo;

111 - classificação em concurso público de provas
ou de provas e títulos.

§ 1º. O órgão de pessoal publicará, semestralmente,
a relação das vagas previstas no inciso I.

§ 2º. Para efeito de desempate entre candidatos à
ascensão serão considerados, sucessivamente, os seguintes critérios:

I - maior tempo de serviço, na condição de efeti -
vo, na área de atividade;

11 - maior tempo de serviço na carreira;
111 - maior tempo de serviço público municipal; -
IV - maior tempo de serviço público.

'.

Art. 15. Não será computado corno período aquisiti-
vo, para desenvolvimento na carreira, o ano em que o servidor incor
rer em falta funcional, nos temros do Estatuto dos Servidores Públi=
cos Municipais.

SEÇAO 111
DA AVALIAÇAO DO DESEMPENHO

Art. 16. A avaliação levará em conta o desempenho
do servidor no cumprimento de suas atribuições e o seu potencial de
desenvolvimento profissional na carreira, nos termos do regulamento,
tendo em vista:

I - a assiduidade, a pontualidade, a cooperação e
a observância dos demais deveres funcionais;

11 - dados cadastrais e curriculares que comprovem
o interesse no aperfeiçoamento, mediante participação em cursos de
capacitação e desenvolvimento profissional;

111 - o potencial revelado:
a) pelos resultados obtidos nos cursos de que tra-

ta o inciso anterior;
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b) pela"qualidade qo trabalho realizado e pelas ini
ciativas das quais resulte.ó aprimoramento da execução de tarefas in
dividuais ou de 9r9ão de sua lotação;

c) pelaeficiªncia demonstrada em função da compl~
xidade das atividades exercidas. .

...

" § 1º. O procésso"envo;verá a avaliação recíprocado
titular e dos servidores de cada área, ouvido preliminarmente ores
ponsável pelo órgão de lotação"do servidorl e abrangerá o desempenho.
individual e o do órgão .

§ 2º. Os formulários para registro das avaliações
refletirão os critérios estabelecidos neste artigo, com prioridadepa
ra os indicados no inciso 111. -

§ 3º. A avaliação terá periodicidade de 01 (um) ano
e seus procedimentos serão orientados tecnicamente e acompanhados se
gundo o processo de Treinamento, Desenvolvimento e Avaliação.

SEÇAO IV
DA QUALIFICAÇAO PROFISSIONAL

Art. 17. A qualificação profissional, pressuposto
da carreira, será planejada, organizada e executada de forma integr~
da ao sistema, tendo por objetivos:

I - no treinamento introdutório, a adaptação e a
preparação dos ervidor para o exercício de suas atribuições;

11 - nos cursos de capacitação e de desenvolvimen-
to, a habilitação do servidor para o desempenho eficaz das atribui -
ções próprias das diversas áreas e especialidades;

111 - nos cursos de treinamento gerencial, de as-
sistência e de assessoramento, a habilitação para o exercício de fun
ção gratificada e de cargo em comissão.

Parágrafo único. Os cursos de que tratam os inci -
sos 11 e 111 serão organizados com fundamento nas necessidades dos
diversos órgãos.

Art. 18. Os titulares de cada órgão serão responsá
veis, concomitantemente, pelos programas de treinamento e cursos de
capacitação e de desenvolvimento, mediante:

períodos ou

I - diagnóstico das necessidades do órgão;
11 - sugestão de currículos, conteúdos, horários,

metodologia dos cursos;
111 - levantamento das necessidades e áreas de in

teresse dos servidores;
IV - acompanhamento das etapas do treinamento;
V - avaliação dos resultados obtidos na execução

das tarefas, em decorrência de cursos e treinametnos.

SEÇAO V
DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSAO
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19. Os allgos de provimento em comissão são os
constantes dos Anexos 111 e IV desta Resolução, com os níveis de ven
cimento atribuídos por seu Anexo V, com as atribuições neles descri~
tas.

CAPíTULO 111
DISPOSIÇOES FINAIS

..•
Art. 20. Fica instituído, no órgão de pessoal, Pro'

grama Permanente de Treinamento, de Desenvolvimento e de Avaliação ~
para cumprir os objetivos de capacitação e de aperfeiçoamento profis
siona~ do servidor~ nos termos de regulamento. -

Art. 21. O servidor designado para substituir titu
lar de cargo em comissão deve preencher as mesmas condições exigidas
para a investidura.

Art. 22. O tempo para a pri~eira progressão na ca~
reira, a realizar-se nos termos do artigo 11, compreenderá o período
de 1º de Janeiro a 31 de Dezembro de 1992.

Art. 23. O valor do vencimento de Técnico de Ativi
dades da Secretaria, Classe Especial, Padrão 3, correspondente a
Cr$ 251.932,00 (duzentos e cinquenta e um mil, novecentos e trinta e
dois cruzeiros), será tomado como base para fixação do vencimento dos
demais integrantes da carreira de pessoal da Câmara, sendo aplicada
a seguinte regra:

I - o valor fixado no caput deste artigo será divi
dido pelo índice correspondente, na Tabela de Escalonamento Vertical,
ao Padrão 3 da Classe Especial do Cargo de Técnico de Atividades da
Secretaria, encontrando-se do resultado o coeficiente unitário;

11 - o coeficiente unitário será multplicado pelos
respectivos índices constantes da tabela mencionada no inciso ante-
rior, para cumprimento do disposto neste artigo.

Art. 24. Os valores de que trata o artigo anterio~
serão recompostos periodicamente, nos termos da legislação municipaI
ou federal aplicáveis, através de Portaria da Mesa Diretora, ou atr~
vés de índice oficialmente admitido.

Art. 25. A nomeação para cargo de provimento em co
missão deve recair, preferencialmente, em servidor efetivo, nos ter
mos da Lei Orgânica do Município.

Art. 26. Pelo exercício de cargo efetivo ou de fun
ção pública, o servidor perceberá õ vencimento atribuído ao mesmo
cargo, acrescido dos adicionais e demais parcelas previstas em lei.

Art. 27. Pelo exercício de cargo de provimento em
comissão, o servidor perceberá o vencimento atribuído ao mesmo car
go, acrescido dos adicionais e demais parcelas previstas em lei.

Art. 28. Sendo exonerado do cargo em comissão, o
servidor retornará ao exercício do cargo efetivo ou função pública
de que seja titular, deixando de perceber o vencimento do cargo de
que foi exonerado.
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Art 29- l!;s"ta Hesolução entra em vigor na data de
sua publicação.

~~rt30- Hevogam-se élG di.spooiçoes ern contrGr.io.

VEREAL'On PRESIDENTE


